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- RESOLUÇÃO NS 06/79 -

0 Presidente da Gamara LTunicipal de Ivaipo-
f

ra, Estado do Parana, com base no Leereto / 

Legislativo n2 605/78, da Assemble'ia Legis­
lativa do Estado do Paraná e art. 62 da Lei 
Complementar n2 25/75, faz saber que a Cama 

ra Municipal de Ivaipora, aprovou, e ele / 

promulga a seguinte

c/o Po<

RESOLUÇÃO:

Sumula: dispõe sobre a atualização dos subsídios dos Senhores Ve­
readores.

ART 12 - De conformidade com o que preceitua o art. 62 da Lei Com 

plementar n2 25» de 02/07/75; a Resolução n2 03/76 e De­
creto legislativo n2 07/78, passarão a vigorar com a se­
guinte redação:
I - A remuneração dos Senhores Vereadores do Município de 

Ivaiporã, Estado do Paraná, a partir de 12 de feve - 

reiro de 1979, e fixada em Cr$ 7.333,20 (sete mil, / 

trezentos e trinta e três cruzeiros e vinte centavos) 

mensais, sendo Cr$ 3.666,60 (tres mil, seiscentos e 

sessenta e seis cruzeiros e sessenta centavos) a par 

te fixa e Cr$ 3.666,60 (três mil, seiscentos e sessen 

ta e seis cruzeiros e sessenta centavos) a parte va­
riável.

ART 22 _ a parte variável de que trata o artigo anterior, .será pa 

ga à razão de Cr$ 916,65 (novecentos e dezesseis cruzei - 

ros e sessenta e cinco centavos) por sessão ordinária a 

que efetivamente o Vereador comparecer e participar das/ 
votaçoes, e ate o máximo de 4(quatro) sessões.

Parágrafo línico - As Sessões Extraordinárias convocadas, não se -
rão remuneradas.
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ART; 3- - Os valores da remuneração fixada no artigo desta 

Resolução, serão reajustados sempre que forem os / 

dos membros da ^ssembleia legislativa do Estado do / 

Paraná, na conformidade do que preceitua a lei Com - 

plementar n2 25 de 2 de julho de 1975, e demais le - 

gislação aplicável â materia, dentro dos limites per 

mitidos em lei,
ART, 4Q - As despesas deste Resolução correrão por conta das / 

dotações especificadas na Peça Orçamentária, com as 

suplementaçoes necessárias, caso se tornem insufici­
entes.

ART, 5g - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Gamara Municipal de ^vaiporã, Rs

■

tado do Paraná, aos dez dias do mes de abril de mil novecenjboi^ 

e setenta e nove.

Augusto :

Presidente

Estefano Verenka 

l2 Secretário


